
RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

RESOLUÇÃO NORMATIVA 16/2022

 

PROCESSO: 1939157/2024

PRINCIPAL:
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE NOVA 

CANAÂ DO NORTE

GESTOR: CRISTINA ALVES MARANI SILVA

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: PAULO ELIZOM AMORIM

RELATOR: CAMPOS NETO

EQUIPE TÉCNICA: WILTIS MONTEIRO DOS SANTOS

NÚMERO DA O.S. 636/2025

APLIC/ControlP

Excelentíssimo Conselheiro,

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e no §1 º do art. 101 do Regimento Interno do TCE e considerando que o

relatório técnico foi elaborado conforme as disposições legais, acompanho a conclusão técnica pelos seus próprios

fundamentos.

Respeitosamente,

Em Cuiabá-MT, 20 de fevereiro de 2025

 CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VQR5US.
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